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PROCESSO Nº : 31906-6/2017 

PROCEDÊNCIA : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS  

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 380/2007 

REPRESENTADO : ZÓZIMO WELLIGTON C. FERREIRA – EX-PREFEITO MUNICIPAL (2005-2008)  

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA  

EQUIPE TÉCNICA1 : 
ALOÍSIO BARROS DE CARVALHO – AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 
EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS – AUDITOR PÚBLICO EXTERNO (SUPERVISÃO) 

 

  

  

Exmo. Conselheiro Relator,  
 
 
 

I. INTRODUÇÃO 
 
 

Trata-se de Informação Técnica referente à Tomada de Contas Especial 

instaurada pela Secretaria de Estado de Educação, em desfavor do Ex-Prefeito 

Municipal de Barra do Garças-MT, Sr. Zózimo Wellignton C. Ferreira, referente ao 

Termo de Convênio nº 380/2007, em razão de supostas irregularidades no 

cumprimento da execução do convênio, cujo objeto é “Reforma geral da parte 

física e Reforma da pintura da quadra, Adequação ao PNEE e construção do 

muro com gradil e portões na Escola Estadual Marisa Mariano da Silva no 

Município de Barra do Garças-MT”. 

 

O valor inicial do Convênio nº 380/2007 é de R$ 614.916,79 (seiscentos 

e quatorze mil e novecentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos). 

 

A Equipe Técnica constatou que tramita nesta Casa o Processo de 

Tomada de Contas Especial nº 327425/2018 que possui o mesmo objeto do 

processo nº 319066/2017. 
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Dessa forma, sugere-se ao Excelentíssimo Conselheiro Relator que 

determine o apensamento do processo nº 31906-6/2017 ao processo nº 32742-

5/2018, tendo em vista que este encontra-se instruído com o Relatório Técnico 

Preliminar.  

 

É o relatório. 

 

 

Cuiabá, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 
Aloísio Barros de Carvalho  Emerson Augusto de Campos 

Auditor Público Externo  Auditor Público Externo (Supervisão)  
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